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LEI Nº 1025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera dispositivos da Lei nº 829, de 17 de 
dezembro de 1 999, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por internédio de 
seus representantes legais aprovou e, eu , em seu nome, sanciono a seguinte Lei : 

Art . 1° - Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante 
enumerados da Lei nº 829 , de 17 de dezembro de 1999: 

1 - acresce-se o inciso VIII ao art. 2º: 

"Art. 2° - ornissis 
1 - . . . . 

VIII - admissão de motorista, durante os períodos de temporadas e eventos 
turísticos. 

li - acresce-se o§ 3° do art. 4°: 
"Art. 4° - ornissis 

§ 1º . .. . 
§ 3° - As contratações de motoristas para os serviços temporários previsto 

no inciso VIII do art. 2° desta Lei, somente poderão ser firmados durante os meses 
ae êlezernbro a -março, rnedlante processo seletivo simplificado apllcado a cada 
período, não podendo exceder ao numero de 5 (cinco) . 

111 - acresce-se ao Anexo 1 da referida lei : 

VENCIMENTO EM MÚL llPLOS 

FUNÇÃO DO MENOR VENCIMENTO-BASE 
CARGA HORÁRIA S EMANAL NÚMERO MÁXIMO DE 

DO SERVIDOR PÚBLICO DO CONTRATAÇÃO 
MUNICÍPIO 

Motorista 2 ,37 40 5 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES , 30 de dezembro de 2002; 38º da Emancipação Política . 
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